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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAE DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ N" 06.553.80^0001-02

LEI N" 3137/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

"iQstituI O Programa de Inceotívo à Implantação de

Hortas Comunitárias e Compostagens no Município de

Picos e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PUUÍ, Faço saber que o
Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou, a Mesa Diretora Promulgou e eu Sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Incentivo à implantação de Hortas Comunitárias e

Compostagens no Município de Picos.

Art. 2® - São objetivos do Programa de Hortas Comunitárias e Compostagens instituído no

art. 1® desta Lei:

I - cumprir a função social da propriedade;

II - manter terrenos limpos e ocupados;

III - proporcionar terapia ocupacional às pessoas da terceira idade;
IV - aproveitar áreas devolutas;

V - incentivar práticas sustentáveis e de respeito ao meio ambiente;

VI - criar hábitos de alimentação saudável, sem utilização de agrotóxicos na produção de

plantas, hortaliças, frutas e vegetais;
VII - oportunizar a integração social entre membros da comunidade;

VIII - evitar a invasão de terrenos desocupados;

IX - preservação de microfauna e biodiversidade vegetal;

X - zelar pelo uso seguro, sustentável, temporário e responsável de bens imóveis

subutilizados.

Art. 3° - O programa que trata o art. 1° poderá ser desenvolvido em:

I - áreas públicas municipais;

II - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas;

III - terrenos de associações de moradores e produtores que possuam área para plantio;

IV - terrenos ou glebas particulares.

Parágrafo único. A utilização da área dqjnoiso-ty deste artigo se dará com anuência formal
do proprietário.

Art. 4® - O Poder Executiyó Municipal devei^ abrir cadastro público^a^fomentar a
participação popular da identificaçã9.ídÊ!5eás^hábei^paFa:7i conse^içã^^^^^Ograma de hortas
comunitárias e compostagem.
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